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PROJETO DE LEI Nº 14531/2018

 
Altera dispositivos da Lei Municipal nº 9601/2013, que inclui o Município
de Maringá no Programa Mais Médicos, majorando o valor da indenização
de alimentação.
 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ,
aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte

 

Art. 1º. Fica alterada a redação do art. 1º, parágrafo 2ª, da lei 9.601  de 21 de outubro de
2013, passando a seguinte redação:

 
Art. 1º (…)
 
§ 2º. O valor a ser repassado a título de auxílio-alimentação será de R$
550,00 (quinhentos e cinquenta reais). (NR)

 
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.
 
 
Paço Municipal, 15 de janeiro de 2018.
 
 
 

EDSON RIBEIRO SCABORA

Prefeito em exercício
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